
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

PARECER SJRJ 1098653

Senhora Diretora da Secretaria Geral,

Trata-se de procedimento licitatório, com fulcro na Lei nº 14.133/21, Lei nº
12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e nos Decretos
nº 3.555/2000 e nº 10.024/2019, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de empresa para
elaboração de projetos básicos e executivos, por menor preço global, de instalações elétricas e civis de
modernização da subestação elétrica blindada da Sede da Subseção Judiciária de Campos de Goytacazes,
em consonância com as justificativas, conforme Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
- SJRJ Nº 0994604, substituído pelo Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES SJRJ
1083977, Formulário de Análise de Risco - Contratações 90 RJ-SIE-CA- ANÁLISE DE RISCOS-
SUBESTAÇÃO CAMPOS (0994605) e TERMO DE REFERÊNCIA Nº 0994608, substituído pelo TERMO
DE REFERÊNCIA Nº 1087765, elaborados pela Subsecretaria de Infraestrutura.

Frise-se que a pertinência do objeto em epígrafe já foi avaliada pela Administração,
tendo sido aprovada sua continuidade e registrados os código identificador ID-298, conforme consignado
no Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES SJRJ 1083977.

O Formulário de Análise de Risco - Contratações 90 RJ-SIE-CA- ANÁLISE DE RISCOS-
SUBESTAÇÃO CAMPOS (0994605) indica como Risco 1 a “LICITAÇÃO DESERTA ( NÃO
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA )” e respectivo dano a “NÃO ELABORAÇÃO DOS
PROJETOS DE REFORMA DA SUBESTAÇÃO” e como Risco 2 os “INEXECUÇÃO CONTRATUAL”
e respectivo dano o “INTERRUPÇÃO DA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS”, ambos com nível de risco
médio.

Com relação aos ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES SJRJ 1083977, destacamos:
01. Identificadores e Objeto
ID da Programação: 298 - PCA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
BÁSICOS E EXECUTIVOS, POR MENOR PREÇO GLOBAL, DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS E CIVIS DE MODERNIZAÇÃO DA SUBESTAÇÃO ELÉTRICA
BLINDADA DO IMÓVEL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
02. Descrição da Necessidade da Contratação
NECESSIDADE DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE MODERNIZAÇÃO DA
SUBESTAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZESOS, PARA QUE APÓS A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PROJETADOS, OBTENHA-SE A MELHORIA DA
QUALIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NO IMÓVEL,
MINIMIZANDO RISCOS DE ACIDENTES E DE INTERRUPÇÕES NO
FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA DO IMÓVEL, GARANTINDO O PLENO
ATENDIMENTO JURISDICIONAL.
Macrodesafio: Garantia dos Direitos de Cidadania ( GADC)
Objetivo Estratégico: Garantir direitos de inclusão e acessibilidade a todos
[...]
06. Descrição da Solução
PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS APROVADOS NA CONCESSIONÁRIA ENEL
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO DA SUBESTAÇÃO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZESOS, VISANDO A MELHORIA DA QUALIDADE DO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NO IMÓVEL, MINIMIZANDO OS RISCOS
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DE ACIDENTES E DE INTERRUPÇÕES NO FORNECIMENTO DA ENERGIA
ELÉTRICA DO IMÓVEL E GARANTINDO O PLENO ATENDIMENTO
JURISDICIONAL.
6.1 Ciclo de Vida: Mais de 3 anos
6.1.1 Caráter da Despesa deste Objeto: Definitivo
Pagamento Integral dentro do Exercício: Sim.
Necessidade de Formação de Lote por Motivos Técnicos: Não.
Necessidade Técnica de Indicação de Marcas/Fabricantes Específicos: Não.
Necessidade de Alocação de Mão de Obra em Caso de Serviço: Não.
07. Demonstrativos dos Resultados Esperados
PROJETO DE MODERNIZAÇÃO APROVADO NA CONCESSIONÁRIA DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA ENEL E LIBERADO PARA
ELABORAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS.
08. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Contratação
O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO SE JUSTIFICA POR O OBJETO NÃO
SER DIVISIVEL IMPLICANDO ASSIM NA OTIMIZAÇÃO DO GERENCIAMENTO
CONTRATUAL.
09. Providências a serem tomadas pela Administração previamente à Celebração do Contrato
9.1 Necessidade de Oitiva das Áreas Envolvidas: Não
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DOS IMÓVEIS DA SJRJ.
11. Critérios de Sustentabilidade
Devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Manual de Sustentabilidade do
Conselho da Justiça Federal e os requisitos abaixo:
Devem ser levadas em consideração os seguintes aspectos e as normas para a contratação dos
serviços:
Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;
Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento
de licenciamento ambiental;
Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a
redução do consumo de energia e de recursos naturais;
- Lei nº 6.938, de 31/08/1981 - Política Nacional do Meio Ambiente
- Lei nº 12.305 de 02/08/2010 – POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS;
- Decreto nº 10.936/2022 – REGULAMENTAÇÃO DA Lei nº 12.305/2010( LOGÍSTICA
REVERSA );
- Resolução Nº CJF-RES-2018/00479 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018 QUE INSTITUI O
MANUAL DE SUSTENTABILIDADE E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A SER APLICADO
NAS EDIFICAÇÕES DO CONSELHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DO PRIMEIRO E
SEGUNDO GRAUS.
12. Impactos Ambientais
NÃO SÃO ESPERADOS IMPACTOS AMBIENTAIS , TENDO EM VISTA AS LEIS E
DECRETOS CITADOS NOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE E QUE DEVERÃO
SER PLENAMENTE APLICADOS NA CONTRATAÇÃO.
13. Contratação Anterior/Processo Administrativo
NÃO EXISTEM CONTRATAÇÔES ANTERIORES.
14. Parecer Conclusivo sobre a Viabilidade da Contratação
A SOLUÇÃO SE MOSTRA A MAIS VIÁVEL E APROPRIADA EM FUNÇÃO DA
NECESSIDADE DE MODERNIZAÇÃO DA SUBESTAÇÃO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES.

Os presentes autos, então instruídos com o Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES - SJRJ Nº 0994604, o Formulário de Análise de Risco - Contratações 90 RJ-SIE-CA-
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ANÁLISE DE RISCOS- SUBESTAÇÃO CAMPOS (0994605), o Formulário de DESIGNAÇÃO DE
GESTOR/FISCAL DE CONTRATOS Nº 0994606, o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 0994608 e
respectivos anexos (1002937 a 1026112), foram submetidos ao Assessor de Governança de Licitações e
Contratações/Subsecretaria de Contratações e Material, que solicitou as seguintes complementações
(Despacho SJRJ 1027313):

Tendo em vista o TR, consultamos sobre o que se segue:
1) Não haverá solicitação de planilha de custos unitários dos itens da planilha de preços
unitários?
2) No item referente à qualificação para habilitação, é solicitado registro da empresa no
CREA ou CRT, no entanto no item referente a atestado do profissional só é mencionado o
CREA. Não será aceito atestado registrado no CRT?
Após, solicitamos devolução à AGLI para prosseguimento.

Em resposta, a Coordenadora de Manutenção/Subsecretaria de Infraestrutura exarou o
Despacho SJRJ 1031013, abaixo reproduzido:

Em atendiemnto ao despacho da AGLI 1027313, a CMNT responde em relação aos itens
abaixo:
1) Foi elaborada uma outra planilha orçamentária da SJRJ de revisão 1 ( 1030765 ) e por
conseguinte uma planilha em branco a ser preenchida de revisão 01 ( 1030790 ).
Quanto à planilha de custos unitários, seria a própria planilha orçamentária para cada etapa do
projeto ( Básico, Executivo e Aprovação ).
2) Quanto a este item 2 apontado, consta já no Termo de Referência, no item 8.5 a exigênica
para o Responsável Técnico de registro no CRT ou CREA em validade.

A Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças informou a existência de
disponibilidade orçamentária para a despesa decorrente da contratação aqui pretendida, nos termos abaixo
(Despacho SJRJ 1031795):

De ordem, informo que há dotação orçamentária para esta despesa na cota orçamentária da
SIE, referente ao ID 298-SIE.
Apresento a classificação da despesa para análise pela SEACO:
- Ptres: 237.131
- Elemento de Despesa: 44.90.51.80

Em seguida, a Supervisora da Seção de Orientação e Conformidade Contábil informou
que a classificação orçamentária “encontra-se em consonância com o orientado pela Secretaria do Tesouro
Nacional” (Informação SJRJ 1035395).

Os autos foram então instruídos com as minutas de Edital (1035468) e de Contrato
(Minuta SJRJ 1073349) elaboradas, respectivamente, pela Assessoria de Governança de Licitações e
Contratações/Subsecretaria de Contratações e Material e pela Seção de Contratos/ Subsecretaria de
Contratações e Material.

Por intermédio do Despacho SJRJ 1077723, a Diretora desta Subsecretaria solicitou a
realização dos seguintes ajustes:

Preliminarmente, à Subsecretaria de Infraestrutura para os seguintes ajustes:
1) ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES:
- Item nº 11 - Substituir "Decreto nº 7.404 de 23/12/2010" por "Decreto nº 10.936/2022";
 
2) TERMO DE REFERÊNCIA
- Incluir mês/ano de referência do orçamento;
- Subitem nº 2.2 - Ajustar o ano do Plano de Contratações Anual para 2025;
- Item nº 4 - Incluir o Subitem nº 4.7, com a seguinte redação: "Para a vistoria, o representante
legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria";
- Subitens nº 5.1.24, 5.1.24.1, 5.1.24.2 e 5.1.24.3 - Ajustar o início da contagem do prazo para
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"1º dia útil após a data de recebimento da Ordem de Serviço";
- Subitem nº 6.8 - Excluir a menção normativa;
- Subitens nº 6.1.3.6 a nº 6.1.3.8 - Renumerar para 6.1.3.5 a nº 6.1.3.7;
- Subitem nº 7.2 - Alterar a redação para " A primeira e a segunda medições realizar-se-ão,
respectivamente, ao término do primeiro e do segundo meses, a contar do primeiro dia útil
após data de emissão da Ordem de Serviço, e a última medição, após a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.
- Subitem nº 7.5 - Considerando os três marcos contratuais, alterar a redação para (vide
passagens sublinhadas) "Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15
(quinze) dias úteis, a contar da data de conclusão de cada etapa do serviço (entrega do
projeto básico, entrega do projeto executivo e aprovação pela concessionária ENEL) e
aprovação pelo fiscal técnico, mediante checklist de pagamento detalhado/termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
- Subitens nº 7.6 a nº 7.15 - Renumerar para nº 7.7 a 7.16, atentando para a renumeração de
todos os subitens;
- Subitem nº 7.10 - Além de renumerá-lo para 7.11, alterar a sua redação para (vide passagem
sublinhada) "O pagamento será realizado em até  03 (três) parcelas mensais , após o
recebimento definitivo de cada uma das etapas abaixo relacionadas, integralmente cumpridas
e revisadas, sem ressalvas, conforme os prazos e percentuais e serem calculados sobre o
valor de cada subitem da planilha orçamentária";
- Subitem nº 11.1, tabela, Item nº 1 - Subsituir " item 1 do Capítulo II" por "Subitem nº
5.1.3.1"
- Subitem nº 11.1, tabela, Item nº 7 - Substituir " item 10 – Capítulo II" por "Subitem nº
5.1.16";
- Memória de cálculo e planilha orçamentária - Incluir a ressalva “Os quantitativos expressos
são compatíveis com os projetos de engenharia e os custos são compatíveis com as
composições de custo do SINAPI, com exceção dos itens para os quais o SINAPI não oferece
o respectivo custo".
 
Após, retornem os autos para continuidade da análise.

Em cumprimento às sugestões desta Subsecretaria, os presentes autos foram instruídos
com o Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES SJRJ 1083977, o TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 1087765, o Anexo MEMÓRIA DE CÁLCULO (1088873) e o Anexo PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA (1088882), com o consequente retorno a esta Subsecretaria para análise (Despacho
SJRJ 1093599).

Feito esse relato, cumpre informar que o Termo de Referência e as minutas de EDITAL
e de CONTRATO atendem aos dispositivos legais em vigor, com fulcro na Lei nº 14.133/21, Lei nº
12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e Decretos nº
3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/2023, cabendo, contudo, as seguintes adequações:

CONTRATO
- Subitem nº 2.2 – Ante o disposto no Subitem nº 5.1.2 do Termo de Referência,

alterar a redação para “O prazo para o início da execução dos serviços será a partir do recebimento
da Ordem de Serviço pela Contratante...”;

- Subitem nº 2.3 - Alterar a redação da parte final para “ sendo todos os prazos
contados a partir do 1º dia útil após a data de recebimento da Ordem de Serviço, conforme item
5.1.24 do Termo de Referência”;

- Subitem nº 7.1 – Alterar a redação para “Provisoriamente, no prazo de até 15
(quinze) dias úteis, contados da data de conclusão de cada etapa do serviço (entrega do projeto
básico, entrega do projeto executivo e aprovação pela concessionária ENEL) e aprovação pelo fiscal
técnico, mediante checklist de pagamento detalhado/termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, conforme item 7.5 do Termo de Referência;

- Subitem nº 7.2 – Mencionar o Subitem nº 7.7 do Termo de Referência.
Registre-se que a presente contratação consta do Plano de Contratações Anual da Seção
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Judiciária do Rio de Janeiro no exercício de 2025, sob o número ID-298 - PROJETO DA ENTRADA DE
ENERGIA ELÉTRICA /CAMPOS DOS GOYTACAZES, no valor estimado de R$ 111.256,00 – cento e
onze mil duzentos e cinquenta e seis reais), cabendo verificar, oportunamente, a necessidade de adequação
do valor.

No que tange ao Anexo II - Planilha de Preços, parte integrante do Edital, esclareço que
os quantitativos e respectivos valores dos itens foram elaborados pela Assessoria de Governança de
Licitações e Contratações/Subsecretaria de Contratações e Material, unidade responsável pela análise
prévia a eventual publicação do edital.

Em face do exposto, entendemos não haver óbice ao prosseguimento da SEC em pauta,
com vistas ao início do devido torneio licitatório, após as adequações sugeridas neste parecer.

Por fim, ficam designados os servidores na forma abaixo elencada para a gestão e
fiscalização do contrato a ser firmado nos presentes autos, em conformidade com o art. 117, da Lei
14.133/21 (0994606):

GESTOR - CONTRATO Titularidade Matrícula

CARLOS ALBERTO SARCINELLI Titular 13841

MOISÉS PITANGUI MAIA Suplente 12638

WALTER LUIZ DE MAURANDA RODRIGUES Suplente 14465

 

  

FISCAL TÉCNICO - CONTRATO Área de Atuação Titularidade Matrícula

MOISÉS PITANGUI MAIA  Titular 12638

JOSENIRO CAMPOS GOMES  Suplente 13918

WALTER LUIZ DE MAURANDA RODRIGUES  Titular 14465

É o Parecer.

 

 

CATIA MARIA SILVA DA COSTA

SUPERVISORA

SEÇÃO DE VERIFICAÇÃO NORMATIVA
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MARCIA MARIA CORREA DOS SANTOS

ASSESSORA

ASSESSORIA DE ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES

 

 

LUCIANA BARÃO RODRIGUES

DIRETORA

SUBSECRETARIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BARÃO RODRIGUES, Diretora de
Subsecretaria, em 02/07/2025, às 20:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA CORREA DOS SANTOS , Assessora,
em 03/07/2025, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CATIA MARIA SILVA DA COSTA , Supervisora, em
03/07/2025, às 11:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1098653 e o
código CRC AA4122A3.
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